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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 6 de março de 2026

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO,
DA ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., A SER REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2026

A Aliança Geração de Energia S.A. (“Emissora”), nos termos da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Aliança Geração de Energia S.A.”, 
celebrado em 20 de novembro de 2023, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão” e 
“Emissão”, respectivamente), convoca os titulares das debêntures da referida Emissão (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente) e o Agente Fiduciário, a comparecerem à assembleia geral de Debenturistas, a ser 
realizada no dia 12 de março de 2026, às 17:30 horas, em formato exclusivamente digital (“AGD” ou “Assembleia”), 
sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, por 
meio da plataforma digital “TEN Meetings” (“Plataforma Digital”), com o link de acesso a ser encaminhado pela 
Emissora aos Debenturistas habilitados, com cópia ao Agente Fiduciário, observadas as instruções de acesso 
constantes neste edital, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos 
termos deste edital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em razão da verificação da hipótese de 
vencimento antecipado não automático prevista na Cláusula 5.1, item “v”, da Escritura de Emissão, por conta da 
alteração do controle direto da Emissora, nos termos previstos no “Contrato de Compra e Venda de Ações”, 
celebrado em 31 de março de 2025, entre a Vale S.A., como vendedor, o GIP Horizon Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, como comprador (“Comprador”), e a Emissora, cujo 
fechamento (closing) ocorreu em 18 de setembro de 2025, por meio do qual o Comprador se tornou o controlador 
da Emissora, com setenta por cento (70%) dos direitos econômicos da Emissora (“Alteração de Controle”), aprovar 
a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.4 da Escritura de Emissão, 
ou reprovar a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, condicionada a realização de oferta de 
Aquisição Facultativa das Debêntures, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Assembleia, (“Oferta de 
Aquisição Facultativa”), nos termos da Cláusula 4.11 da Escritura de Emissão, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), e do inciso II, do parágrafo 3º do artigo 
55 da Lei das Sociedades por Ações, por valor correspondente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido de prêmio de aquisição, em percentual correspondente a 
0,10% (dez centésimos por cento) flat, a ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), a ser pago aos Debenturistas que aceitarem a Oferta de 
Aquisição Facultativa, sob pena de declaração do vencimento antecipado das Debêntures caso a Oferta de 
Aquisição Facultativa não seja realizada no prazo e termos previstos acima. Para evitar quaisquer dúvidas, a 
Emissora informa que, nos termos da Cláusula 5.4 da Escritura de Emissão, para a declaração do vencimento 
antecipado ou a reprovação da declaração do vencimento antecipado condicionada à Oferta de Aquisição 
Facultativa, será necessário a aprovação ou a reprovação, respectivamente, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 
Debêntures em Circulação. Caso não seja alcançado o respectivo quórum para aprovação ou reprovação da 
matéria da Ordem do Dia, ou caso não seja obtido o quórum de instalação, será considerado a não declaração do 
vencimento antecipado, nos termos da Cláusula 5.5. da Escritura de Emissão, sem qualquer contrapartida da 
Emissora. Conforme venham a ser deliberadas as matérias da Ordem do Dia, a Emissora e ao Agente Fiduciário 
ficam desde já autorizados a praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta 
Ordem do Dia, incluindo, sem limitação, a assinatura de quaisquer instrumentos e aditamentos aos documentos 
relacionados à Emissão. Os termos descritos em letras maiúsculas não definidos no presente edital terão o 
significado a eles conferidos na Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital através da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do 
seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/027444634, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia, sendo admitido até o horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia, 
observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento consolidado 
do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iv) quando for representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, a qual não poderá ter sido outorgada há mais 
de 1 (um) ano, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não 
tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada 
de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado 
a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou o 
Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital 
e da manifestação de voto; e (v) caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além 
dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do 
Debenturista aos endereços acima contendo (1) a indicação do ativo; e (2) a declaração, em texto corrido do e-mail, 
de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. 
Informações Adicionais - Instrução de Voto a Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu voto de forma 
eletrônica à Emissora, por meio do seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/027444634, mediante 
preenchimento do documento intitulado “Instrução de Voto”, cujo modelo é disponibilizado na mesma data da 
publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Emissora (https://ri.aliancaenergia.com.br/). 
Somente serão consideradas válidas as instruções de voto à distância constantes do documento “Instrução de 
Voto” devidamente preenchido que forem recebidas pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos 
documentos necessários para participação na Assembleia, nos termos deste edital de convocação, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia e até o horário estipulado para 
abertura dos trabalhos da Assembleia. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e 
esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua 
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma 
prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia através de 
acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, 
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, parágrafo 4º, 
inciso II, da Resolução CVM 81. A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação 
e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse 
entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento 
Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. A Emissora permanece 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à 
Assembleia. Em caso de eventuais dúvidas ou necessidade de informações adicionais, os Debenturistas poderão 
entrar em contato com a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio dos seguintes endereços eletrônicos: 
agd@aliancaenergia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, respectivamente.
Belo Horizonte, 4 de março de 2026. ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., A SER REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2026

A Aliança Geração de Energia S.A. (“Emissora”), nos termos da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Aliança Geração de Energia S.A.”, celebrado em 11 de 
abril de 2022, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (atual 
denominação social da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), 
convoca os titulares das debêntures da referida Emissão (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente) e o 
Agente Fiduciário, a comparecerem à assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 12 de março de 
2026, às 16:00 horas, em formato exclusivamente digital (“AGD” ou “Assembleia”), sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma digital “TEN 
Meetings” (“Plataforma Digital”), com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas 
habilitados, com cópia ao Agente Fiduciário, observadas as instruções de acesso constantes neste edital, nos 
termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos deste edital, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em razão da verificação da hipótese de vencimento antecipado não 
automático prevista na Cláusula 5.1, item “v”, da Escritura de Emissão, por conta da alteração do controle direto da 
Emissora, nos termos previstos no “Contrato de Compra e Venda de Ações”, celebrado em 31 de março de 2025, 
entre a Vale S.A., como vendedor, o GIP Horizon Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Responsabilidade Limitada, como comprador (“Comprador”), e a Emissora, cujo fechamento (closing) ocorreu em 18 
de setembro de 2025, por meio do qual o Comprador se tornou o controlador da Emissora, com setenta por cento 
(70%) dos direitos econômicos da Emissora (“Alteração de Controle”), aprovar a declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.4 da Escritura de Emissão, ou reprovar a declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures, condicionada a realização de oferta de Aquisição Facultativa das 
Debêntures, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Assembleia, (“Oferta de Aquisição Facultativa”), nos termos 
da Cláusula 4.11 da Escritura de Emissão, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 77, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 77”), e do inciso II, do parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, por 
valor correspondente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), 
acrescido de prêmio de aquisição, em percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento) flat, a ser 
calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão), a ser pago aos Debenturistas que aceitarem a Oferta de Aquisição Facultativa, sob pena de declaração 
do vencimento antecipado das Debêntures caso a Oferta de Aquisição Facultativa não seja realizada no prazo e 
termos previstos acima. Para evitar quaisquer dúvidas, a Emissora informa que, nos termos da Cláusula 5.4 da 
Escritura de Emissão, para a declaração do vencimento antecipado ou a reprovação da declaração do vencimento 
antecipado condicionada à Oferta de Aquisição Facultativa, será necessário a aprovação ou a reprovação, 
respectivamente, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. Caso não seja alcançado o 
respectivo quórum para aprovação ou reprovação da matéria da Ordem do Dia, ou caso não seja obtido o quórum 
de instalação, será considerado a não declaração do vencimento antecipado, nos termos da Cláusula 5.5. da 
Escritura de Emissão, sem qualquer contrapartida da Emissora. Conforme venham a ser deliberadas as matérias da 
Ordem do Dia, a Emissora e ao Agente Fiduciário ficam desde já autorizados a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes às matérias indicadas nesta Ordem do Dia, incluindo, sem limitação, a assinatura de quaisquer 
instrumentos e aditamentos aos documentos relacionados à Emissão. Os termos descritos em letras maiúsculas não 
definidos no presente edital terão o significado a eles conferidos na Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através da Plataforma Digital, com link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, com cópia ao Agente 
Fiduciário, mediante o envio prévio dos seguintes documentos por meio do seguinte link: https://assembleia.ten.com.
br/472879129, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o 
horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: 
(i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; (iv) quando for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais, a qual não poderá ter sido outorgada há mais de 1 (um) ano, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, 
sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de Instrução de Voto, conforme 
previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as 
instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto 
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (v) caso qualquer 
dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme 
aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo 
(1) a indicação do ativo; e (2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada 
e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Informações Adicionais - Instrução de Voto a 
Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora, por meio do seguinte link: 
https://assembleia.ten.com.br/472879129, mediante preenchimento do documento intitulado “Instrução de Voto”, 
cujo modelo é disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website 
da Emissora (https://ri.aliancaenergia.com.br/). Somente serão consideradas válidas as instruções de voto à 
distância constantes do documento “Instrução de Voto” devidamente preenchido que forem recebidas pela Emissora 
e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos documentos necessários para participação na Assembleia, nos termos 
deste edital de convocação, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia e até o 
horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de 
voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de 
forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia através 
de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, 
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, parágrafo 4º, inciso 
II, da Resolução CVM 81. A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre 
o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento 
Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. A Emissora permanece 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à 
Assembleia. Em caso de eventuais dúvidas ou necessidade de informações adicionais, os Debenturistas poderão 
entrar em contato com a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio dos seguintes endereços eletrônicos: 
agd@aliancaenergia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, respectivamente. Belo Horizonte, 
4 de março de 2026. ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS,
DA ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., A SER REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2026

A Aliança Geração de Energia S.A. (“Emissora”), nos termos da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura 
da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Aliança Geração de Energia S.A.”, celebrado em 28 de 
janeiro de 2021, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (atual 
denominação social da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), na qualidade de agente 
fiduciário (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), convoca os 
titulares das debêntures da referida Emissão (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente) e o Agente Fiduciário, 
a comparecerem à assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 12 de março de 2026, às 14:30 horas, 
em formato exclusivamente digital (“AGD” ou “Assembleia”), sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de 
voto a distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma digital “TEN Meetings” (“Plataforma 
Digital”), com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados, com cópia ao Agente 
Fiduciário, observadas as instruções de acesso constantes neste edital, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Companhia nos termos deste edital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em 
razão da verificação da hipótese de vencimento antecipado não automático prevista na Cláusula 5.1, item “v”, da 
Escritura de Emissão, por conta da alteração do controle direto da Emissora, nos termos previstos no “Contrato de 
Compra e Venda de Ações”, celebrado em 31 de março de 2025, entre a Vale S.A., como vendedor, o GIP Horizon 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, como comprador (“Comprador”), 
e a Emissora, cujo fechamento (closing) ocorreu em 18 de setembro de 2025, por meio do qual o Comprador se tornou 
o controlador da Emissora, com setenta por cento (70%) dos direitos econômicos da Emissora (“Alteração de
Controle”), aprovar a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.4 da
Escritura de Emissão, ou reprovar a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, condicionada a
realização de oferta de Aquisição Facultativa das Debêntures, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Assembleia, 
(“Oferta de Aquisição Facultativa”), nos termos da Cláusula 4.11 da Escritura de Emissão, da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), e do inciso II, do parágrafo 3º do artigo 
55 da Lei das Sociedades por Ações, por valor correspondente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescido de prêmio de aquisição, em percentual correspondente a 0,10% (dez 
centésimos por cento) flat, a ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures
(conforme definido na Escritura de Emissão), a ser pago aos Debenturistas que aceitarem a Oferta de Aquisição 
Facultativa, sob pena de declaração do vencimento antecipado das Debêntures caso a Oferta de Aquisição Facultativa 
não seja realizada no prazo e termos previstos acima. Para evitar quaisquer dúvidas, a Emissora informa que, nos 
termos da Cláusula 5.4 da Escritura de Emissão, para a declaração do vencimento antecipado ou a reprovação da 
declaração do vencimento antecipado condicionada à Oferta de Aquisição Facultativa, será necessário a aprovação 
ou a reprovação, respectivamente, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. Caso não seja 
alcançado o respectivo quórum para aprovação ou reprovação da matéria da Ordem do Dia, ou caso não seja obtido 
o quórum de instalação, será considerado a não declaração do vencimento antecipado, nos termos da Cláusula 5.5. 
da Escritura de Emissão, sem qualquer contrapartida da Emissora. Conforme venham a ser deliberadas as matérias 
da Ordem do Dia, a Emissora e ao Agente Fiduciário ficam desde já autorizados a praticarem todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes às matérias indicadas nesta Ordem do Dia, incluindo, sem limitação, a assinatura de quaisquer instrumentos 
e aditamentos aos documentos relacionados à Emissão. Os termos descritos em letras maiúsculas não definidos no 
presente edital terão o significado a eles conferidos na Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A Assembleia será 
realizada de forma exclusivamente digital através da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, com cópia ao Agente Fiduciário, mediante o 
envio prévio dos seguintes documentos por meio do seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/125657830, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o horário
estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa 
jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia 
digitalizada do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iv) quando 
for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, a qual não poderá 
ter sido outorgada há mais de 1 (um) ano, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, 
caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de 
procuração acompanhada de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade 
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem 
para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem 
do dia do edital e da manifestação de voto; e (v) caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações 
compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela
CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (1) a indicação do ativo; e (2) a declaração, em 
texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos 
políticos do ativo. Informações Adicionais - Instrução de Voto a Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu 
voto de forma eletrônica, por meio do seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/125657830, mediante
preenchimento do documento intitulado “Instrução de Voto”, cujo modelo é disponibilizado na mesma data da
publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Emissora (https://ri.aliancaenergia.com.br/). 
Somente serão consideradas válidas as instruções de voto à distância constantes do documento “Instrução de Voto” 
devidamente preenchido que forem recebidas pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos 
documentos necessários para participação na Assembleia, nos termos deste edital de convocação, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia e até o horário estipulado para abertura dos trabalhos da 
Assembleia. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, 
não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua participação e voto computados de 
forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu 
representante legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente,
manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, parágrafo 4º, inciso II, da Resolução CVM 81. A instrução de 
voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, 
acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de 
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens 
do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, 
em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas 
no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Em caso de eventuais dúvidas ou necessidade de 
informações adicionais, os Debenturistas poderão entrar em contato com a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
por meio dos seguintes endereços eletrônicos: agd@aliancaenergia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@
vortx.com.br, respectivamente. Belo Horizonte, 4 de março de 2026. ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES/MG 
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

Aviso de Retificação e Reabertura de Prazo. Pregão Eletrônico nº 10/2026, 
Processo nº 0021376. O Município de Comendador Gomes/MG, por intermédio 
de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados a Retificação 
do Edital do Processo em epígrafe, conforme as seguintes disposições: 1. Objeto 
da Retificação: Inclusão do anexo III – Apêndice do Estudo Técnico Preliminar 
(Descrição das Funcionalidades dos Aplicativos), contendo o detalhamento técnico 
dos 106 módulos/itens licitados, documento este que passa a fazer parte integrante 
do Edital. 2. Reabertura de prazo: Considerando que a inclusão de especificações 
técnicas detalhadas impacta diretamente na formulação das propostas comerciais, 
e em estrito cumprimento ao Art. 55, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, fica 
determinada a reabertura do prazo de publicidade. 3. Nova data da sessão pública: 
A sessão pública, anteriormente agendada para o dia 20/03/2026, fica adiada para o 
dia 27 de março de 2026, às 08h30min (Horário de Brasília). 4. Local: Plataforma 
LICITANET – www.licitanet.com.br. O Edital retificado e o novo anexo técnico 
encontram-se disponíveis no site oficial da Prefeitura e na plataforma de Licitação. 

Comendador Gomes/MG, 05 de março de 2026
Dime Cliffer Garcia Mazucato
Pregoeiro - Matrícula nº 689

ATIVO  
  Notas 31.12.2025 31.12.2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa .. 4 12.496 33.751
Contas a receber de clientes ..... 5 324 26
Estoques de imóveis destinados à venda 6 1.778 2.575
Impostos a recuperar ................ 7 1.349 1.623
Outros créditos e investimento . -                 9                 2
Total do Ativo Circulante ......  15.956 37.977
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Contas a receber de clientes ..... 5 18.586 -
Títulos e valores mobiliários .... 8          7.771                   -
Subtotal - realizável a Longo Prazo  26.357 -
Investimento ............................. - 147 137
Imobilizado, líquido ................. 9          3.621          4.656
Total do Ativo Não Circulante         30.125          4.793

Total do Ativo .........................  46.081 42.770

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
  Notas 31.12.2025 31.12.2024
Passivo - Circulante
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 e tributárias  ............................. 10 2.636 1.148
Credores diversos ..................... - 88 62
Dividendos a pagar aos acionistas   3.620 -
Parcelamentos de impostos-Refis 11          2.808          2.587
Total do Passivo Circulante ...  9.152 3.797
Não Circulante
Parcelamentos de impostos-Refis 11 11.166 12.182
Provisão para contingências ..... 13                  -            1.615
Total do Passivo Não Circulante         11.166         13.797
Total do Passivo ......................  20.318 17.594
Patrimônio Líquido ................ 14
Capital social ............................  19.766 19.766
Reserva de capital ....................  64 64
Reservas de lucros (reserva legal e 
 de retenção de lucros) .............           5.933           5.346
Total do Patrimônio Líquido .         25.763         25.176
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido   46.081 42.770

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores Expressos em Milhares de Reais)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024  (Valores Expressos em Milhares de Reais)
    Reserva de Lucros    
   Reserva   Lucros  
  Capital de Reserva Retenção de (Prejuízos)  
           Social    Capital        Legal          Lucros Acumulados           Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 ...........................................................  19.766  64  680  6.253  -  26.763
Prejuízo do exercício  ....................................................................................  -  -  -  -  (1.587)  (1.587)
Transferência do prejuízo para reserva de lucros  .........................................                   -                -                 -            (1.587)               1.587                   -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 ...........................................................  19.766  64  680   4.666  -  25.176
Transferência de lucros retidos para distribuição .........................................  -  -  -  (543)  543  -
Dividendos distribuídos sobre lucros intermediários  ...................................  -  -  -  -  (22.011)  (22.011)
Lucro líquido do exercício  ...........................................................................  -  -  -  -  22.598  22.598
Constituição de reserva legal  .......................................................................                   -                 -         1.130                      -             (1.130)                   -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 ...........................................................  19.766  64  1.810  4.123  -  25.763

As Notas Explicativas São Parte Integrantes das Demonstrações Financeiras.

As Notas Explicativas da Administração São Parte Integrantes das Demonstrações Financeiras.

COMPANHIA ITAUNENSE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES - CNPJ: 21.254.073/0001-80 Demonstrações dos Resultados para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro 
de 2025 e 2024 

(Valores Expressos em Milhares de Reais)
  31.12.2025  31.12.2024
Receita Operacional Líquida ......................................................   27.215 1.884
Custos de aluguéis e de vendas de imóveis ...................................          (3.144)              (703)
Lucro Bruto ....................................................................................  24.071 1.181
Receitas (Despesas) Operacionais .................................................          (1.999)           (3.729)
Lucro (Prejuízo) Operacional antes do Resultado Financeiro .....  22.072 (2.548)
Resultado Financeiro, Líquido ...................................................             3.097            2.351
Lucro (Prejuízo) antes dos Impostos (IRPJ E CSLL) ............  25.169 (197)
Despesas de Impostos Correntes (IRPJ E CSLL) ........................          (2.571)          (1.390)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício ......................................           22.598         (1.587)
Lucro (Prejuízo) por Ação Básico e Diluído- Expresso em Reais  2,9774  (0,2091)
As Notas Explicativas da Administração São Parte  Integrantes das Demonstrações Financeiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos em
31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores Expressos em Milhares de Reais)

  31.12.2025 31.12.2024
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  ................................  22.598  (1.587)
Ajustes que Não Afetam o Caixa e Equivalentes de Caixa:               696           1.723
Lucro Ajustado  .................................................................  23.294  136
Total das Variações dos Ativos e dos Passivos Operacionais  (15.328)               419
Total do Caixa Líquido Originado pelas atividades 
 Operacionais  ....................................................................  7.966  555
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento  ..............  (358)  (461)
Total do Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de 
 Financiamento  ...................................................................  (28.863)  (2.509)
Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa ....................       (21.255)      (2.415)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo no Início do Exercício  ..............................................  33.751  36.166
Saldo no Final do Exercício  ...............................................          12.496         33.751
Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa  ...................  (21.255)  (2.415)
As Notas Explicativas da Administração São Parte Integrantes das Demonstrações Financeiras.

Demonstrações do Valor Adicionado (DVA) para os Exercícios Findos em 
31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores Expressos em Milhares de Reais)

  31.12.2025 31.12.2024 
Receitas
Receitas de arrendamentos e de aluguéis  ............................ 246  177
Receitas de venda de imóveis  ............................................. 28.000  990
Receitas de venda de bens do imobilizado e outros  ............          1.975              912
Total  .................................................................................... 30.221  2.079
Insumos Adquiridos de Terceiros (Inclui Impostos)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros  ............... 2.641  919
Impostos incidentes sobre as receitas  .................................           1.031                 70
Total  ....................................................................................           3.672               989
Valor Adicionado Bruto sem Depreciação  ...................... 26.549  1.090
Menos Retenção por Depreciação ....................................             (90)              (61)
Valor Adicionado Bruto  .................................................... 26.459  1.029
Valor Recebido em Transferência-Receitas Financeiras            5.009            3.919
Total do Valor Adicionado Líquido Produzido pela 
 Companhia  ........................................................................ 31.468 4.948
Distribuição do Valor Adicionado:
Remunerações de empregados e administradores  ............... 2.507  2.161
FGTS e outros encargos sociais (exceto INSS)  ..................                84                56
Subtotal  ............................................................................... 2.591  2.217
Governo (Impostos, Taxas e Contribuições)  ....................... 2.649  1.632
Remuneração de Capitais de Terceiros  ............................... 3.630  2.686
Remuneração de Capital Próprio
Dividendos intermediários  .................................................. 22.011  -
Lucros (prejuízos) retidos  ...................................................              587         (1.587)
Total de Remuneração de Capital Próprio  .....................         22.598         (1.587)
Total do Valor Distribuído  ................................................ 31.468  4.948
As Notas Explicativas da Administração São Parte Integrantes das Demonstrações Financeiras.

INFORMAÇÕES SOBRE A COMPANHIA
COMPANHIA ITAUNENSE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES, com sede em Itaúna/
MG, CNPJ: 21.254.073/0001-80, nestas notas explicativas, também designada como 
Itaunense ou apenas Companhia, fundada em maio de 1911, tendo, como objeto 
social atividade imobiliária de imóveis próprios, aluguel e arrendamento de imóveis 
próprios, comercialização de energia elétrica e transmissão de energia elétrica, além de 
participações decorrentes de incentivos fiscais e participar de outras sociedades ou com-
panhias e constituir subsidiárias. Dos processos judiciais de falência e recuperação 
judicial - A Companhia Industrial Itaunense requereu sua autofalência em dezembro 
de 1999, sendo a mesma suspensa em 06 de fevereiro de 2013, mas somente a partir 
de 01 de março de 2013 a Companhia passou a ser administrada pela nova diretoria, e 
não mais pelo Síndico da Massa Falida. O plano de recuperação judicial da Companhia 
foi aprovado por Assembleia Geral de Credores em 08 de abril de 2013, o qual foi 
considerado cumprido e extinto, por sentença, em 18 de setembro de 2015. A Diretoria 
e o Conselho de Administração da Companhia trabalharam arduamente nos últimos 
anos para sanear financeiramente a Companhia, quitando dívidas com mais de 180 
(cento e oitenta) credores listados no plano de recuperação judicial, conseguindo obter 
certidão negativa municipal e estadual, bem como obteve a certidão positiva federal com 
efeito de negativa. As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração 
em 02 de março de 2026. BASES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Base de Elaboração As demonstrações 
financeiras foram elaboradas em conformidade com as Normas Contábeis Internacionais 
(IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas 
contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária
brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A Administração 
declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e
somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem as utilizadas pela Administra-
ção na sua gestão. As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo 
histórico, exceto quando indicado de outra forma. Continuidade operacional - Os 
conselheiros têm, na data de aprovação das demonstrações financeiras, expectativa 
razoável de que a Companhia possui recursos adequados para sua continuidade 
operacional no futuro próximo. Portanto, eles continuam a adotar a base contábil de 
continuidade operacional na elaboração das demonstrações financeiras. Demonstração 
do Valor Adicionado (“DVA”) - Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a 
riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado período e é 
apresentada como parte de suas demonstrações financeiras, conforme requerido pela 

legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às
companhias abertas. A DVA não é uma demonstração prevista nem obrigatória con-
forme as IFRSs. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações financeiras e seguindo 
as disposições contidas na NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em sua 
primeira parte, apresenta a riqueza criada pela Companhia, representada pelas receitas, 
pelos custos e despesas e pelo valor adicionado recebido em transferência. A segunda 
parte apresenta a distribuição da riqueza entre impostos, taxas e contribuições, pessoal, 
remuneração de capital de terceiros e remuneração do capital próprio. POLÍTICAS 
CONTÁBEIS MATERIAIS - Vide relatório completo no site da Companhia e da CVM.
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Refere-se a numerário, contas bancárias 
de movimento e de aplicações financeiras mantidas em bancos, com liquidez imediata 
e baixo risco de perda de valor quando da sua realização. A sua composição está abaixo 
demonstrada:
    31.12.2025   31.12.2024
Caixa  .......................................  9  2
Bancos conta movimento  ........  539  56
Aplicações financeiras em bancos (a) e (b)           11.948          33.693
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa   12.496  33.751
(a) As aplicações financeiras, em 31 de dezembro de 2025, referem-se substancialmente 
a operações compromissadas, remuneradas à taxa média de 1,15% acima da variação do 
CDI (1,00% em 31 de dezembro de 2024). CONTAS A RECEBER DE CLIENTES
A composição das contas a receber de clientes é como segue:
   31.12.2025  31.12.2024
Venda da Usina Hidrelétrica (*) ..................................   18.736  14
Aluguel de Imóvel  ......................................................  24  12
Outros valores a receber  .............................................             150                  -
Total das Contas a Receber de Clientes ..................       18.910              26
Circulante  .................................................................  324  26
Não Circulante...........................................................   18.586  -
(*) Refere-se ao valor remanescente a ser recebido pela venda das Centrais Geradoras 
Hidrelétricas. O valor total de venda foi de R$26.000, sendo recebido no ato da tran-
sação o valor de R$5.000, o qual ficará retido em conta de aplicação financeira, e o 
saldo remanescente será recebido, em 42 parcelas mensais e consecutivas, vencendo 
a primeira em agosto de 2026. Sobre o saldo devedor haverá a incidência de uma taxa 
de juros de 1% a.m. De forma antecipada, a Empresa que adquiriu as Usinas, ainda em 
Dezembro de 2025, efetuou o pagamento antecipado de R$2.414 mil, os quais também
ficaram retidos com o saldo inicial.

IMOBILIZADO
  31.12.2024      Adições         Baixas  Depreciações  Transferências   31.12.2025
Terrenos (a) ...................................................................................................  978 - - - (978) -
Edificações ....................................................................................................  2.627 - - - - 2.627
Máquinas e Equipamentos ............................................................................  616 13 - (12) - 617
Veículos .........................................................................................................  405 335 (317) (76) - 347
Móvies e utensílios e outros ..........................................................................                 30                  -                   -                       -                         -               30
Total do Imobilizado, Líquido ....................................................................  4.656 348 (317) (88) (978) 3.621
  31.12.2023     Adições        Baixas Depreciações Transferências  31.12.2024
Terrenos (a) ...................................................................................................  1.597 3 - - (622) 978
Edificações ....................................................................................................  2.141 451 - - 35 2.627
Máquinas e Equipamentos ............................................................................  636 3 - (23) - 616
Veículos .........................................................................................................  538 - (95) (38) - 405
Móvies e utensílios e outros ..........................................................................                 65                -                 -                    -                  (35)              30
Total do Imobilizado, Líquido ....................................................................  4.977 457 (95) (61) (622) 4.656

(a) Valor referente à transferência de terrenos que estavam no grupo de ativo imobili-
zado para ativos mantidos para venda, em função da revisão estratégica da Companhia. 
A administração optou por investir nesses imóveis, em função da baixa perspectiva de 
utilização nas operações futuras da Companhia. A Companhia entende que as taxas atu-
almente utilizadas refletem adequadamente a vida útil-econômica desses ativos. PAR-
CELAMENTOS DE IMPOSTOS (REFIS) - A Companhia optou pelo REFIS, nor-
matizado pela Lei nº. 11.941/09 e MP nº.470/09, para parcelamento de seus tributos e, 
se utilizando dos benefícios estabelecidos pela Lei nº. 12.865, de 09 de outubro de 2013, 
solicitou nova inclusão dos seus débitos previdenciários e de impostos e contribuições 
federais consolidados junto à Receita Federal do Brasil. Posteriormente a Companhia 
optou pelo PERT. Os parcelamentos são amortizados mensalmente e estão atualizados 
monetariamente pela variação da SELIC. As movimentações estão assim apresentadas:
  31.12.2025  31.12.2024
Saldos em 31/12/2024 e 31/12/2023 ...............................  14.769 15.711
Pagamemtos normais de tributos .....................................  (2.702) (2.509)
Atualização monetária dos parcelamentos tributários-Refis         1.907         1.567
Saldos em 31/12/2025 e 31/12.2024 ...............................        13.974       14.769
Circulante .......................................................................  2.808 2.587
Não Circulante................................................................  11.166 12.182
Programa Especial de Regularização Tributária (PERT): A Companhia, em outu-
bro de 2017, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, institu-
ído pela Medida Provisória nº 783/2017, posteriormente convertida na Lei 13.496/17, 
visando equalizar os passivos fiscais, por meio de um sistema especial de pagamento e 
de parcelamento de suas obrigações fiscais e tributárias. O programa permitiu o paga-
mento ou parcelamento com benefício de redução das dívidas vencidas até 30 de abril 
de 2017, inclusive aquelas objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 
em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efe-
tuados após a publicação da Lei. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) Capital social: O 
capital social é de R$19.766 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e seis mil reais), 
dividido em 7.589.885 (sete milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentas e 
oitenta e cinco) ações ordinárias, todas escriturais, sem emissão de certificados e sem 
valor nominal. b) Ações ordinárias: Os detentores de ações ordinárias têm o direito 
ao recebimento de dividendos, conforme definido no estatuto da Companhia. As ações 
ordinárias dão o direito a um voto por ação nas deliberações da Companhia. Com 
relação às ações em tesouraria, todos os direitos dessas ações estão suspensos até que 
essas ações sejam colocadas novamente no mercado. c) Reserva legal: A reserva legal 
é constituída à alíquota de 5% sobre o lucro líquido do exercício, conforme artigo 193 
da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social, e sua destinação é limitada 
à compensação de prejuízos acumulados e ao aumento de capital da Companhia. d) 
Reserva de lucros: A reserva de retenção de lucros representa o resultado não distri-
buído após constituição da reserva legal e cálculo dos dividendos obrigatórios ou os 
valores acumulados dos prejuízos apurados no exercício e/ou exercícios anteriores. A 
compensação de prejuízos com saldos de reservas de lucros ocorre obrigatoriamente 
quando ainda houver saldo de prejuízos, após terem sido absorvidos os saldos de lu-
cros acumulados e das demais reservas de lucro (parágrafo único do art. 189 da Lei 
n° 6.404/76). e) Dividendos: A Companhia segue as disposições da Lei nº 6.404/76 e 
seu Estatuto Social, que estabelece a obrigatoriedade de distribuir aos acionistas, como 
dividendo obrigatório, no mínimo 25% do lucro líquido ajustado do exercício, após as 
deduções e reservas previstas na legislação societária. A distribuição de dividendos é 
aprovada pela Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) ou, quando autorizada pelo Esta-
tuto Social, pelo Conselho de Administração no caso de dividendos intermediários e 
juros sobre capital próprio.

1. DESPESAS DE IMPOSTOS CORRENTES-IRPJ E CSLL
                Exercício findo em 31 de dezembro de 2025

   % de                                     % de   
  Base   Presunção   Presunção  Base de
  Inicial para  Base de  para Apuração  
  Valores Imposto Apuração Contr. dos
  Contábeis de Renda dos Impostos          Social Impostos
Receitas com 
 arrendamentos 
 e aluguéis   246  32%  79  32%  79
Receitas com venda 
 de imóveis   28.000  8%  2.240  12%  3.360
Receitas financeiras R$5.009 e 
 outra s -R$16  5.025  Integral               5.025  Integral          5.020
Total da Base de Cálculo dos 
 Impostos-IRPJ e CSLL    7.344   8.459
Alíquotas de impostos devidas 
 (arredondado): IRPJ- aliquota 
   normal - 15%    1.102
IRPJ - aliquota adicional para 
 base superior a R$240 - 10%                   709                  .
Total de Despesa de IRPJ   1.810
CSLL- aliquota única-9%- Total de  
 Despesa de CSLL                         .            761
Total das Despesas de Impostos
 -IRPJ e CSLL    1.810   761

Exercício findo em 31 de dezembro de 2024
                                       % de   
  Base      Presunção  Base de
  Inical   Base de  para Apuração  
  Valores % de  Apuração Contr. dos
  Contábeis Presunção dos Impostos          Social Impostos
Receitas com 
 arrendamentos e 
  aluguéis   157  32%  50  32%  50
Receitas com venda 
 de imóveis   1.767  8%  141  12%  212
Receitas financeiras 
 R$3.919 e outras
  - R$51   3.970  Integral               3.970  Integral         3.950
Total da Base de Cálculo 
 dos Impostos - IRPJ 
   e CSLL     4.161   4.212
Alíquotas de impostos devidas 
 (arredondado): 
IRPJ - aliquota normal - 15%   624
IRPJ- aliquota adicional para 
 base superior a R$240 - 10%                   387                .
Total de Despesa de IRPJ   1.011
CSLL- aliquota única-9%      
 Total de Despesa de CSLL                       .          379
Total das Despesas de Impostos-IRPJ 
 e CSLL     1.011   379
21. DIVIDENDOS INTERMEDIÁRIOS - Durante o exercício de 2025, especificamen-
te em novembro de 2025, o Conselho de Administração aprovou e a Assembleia Geral 
ratificou a distribuição de dividendos intermediários, com base em lucros acumulados e 
reservas de lucros, conforme permitido pelo Estatuto Social. Esses dividendos serão im-
putados ao dividendo obrigatório do exercício, conforme legislação societária aplicável.

Tonny Salera Primeiro - Diretor Superintendente e Relação com Investidores
Dércio Evangelista Damasceno de Oliveira - Diretor Administrativo

Vinícius Oliveira e Souza - Contador CRCMG: 108.280
As demonstrações financeiras completas estão à disposição dos interessados, 
juntamente com osdemais documentos obrigatórios, no site da Companhia

e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Companhia Transirapé de Transmissão
CNPJ n° 07.153.003/0001-04 - NIRE n° 31.3.0002100-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária nº 05/24 Realizada em 19 de Dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: 19 de dezembro de 2024, às 12h (doze horas), realizada por videoconferência, tendo como
referência a sede da sociedade localizada na Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala C, Bairro São Mateus, CEP
39600-000, na cidade de Araçuaí, estado de Minas Gerais. 2. Convocações: Dispensada a convocação em virtude da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n° 6.404/76. 
3. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, a saber: Transminas Holding S.A., 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. e Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. Presentes
também os Diretores Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho e Pedro Magalhães Bifano, para prestar esclarecimentos.
4. Mesa: Silvia Carolina Villas Boas, Presidente; Edilene Almeida Luna, Secretária. 5. Ordem do Dia: Alteração do
Artigo 2º do Estatuto Social em decorrência de atualização do CEP da Companhia pela Prefeitura de Araçuaí.
6. Deliberação: As Acionistas presentes, após análise e discussão do tema previsto na Ordem do Dia, resolvem, sem
ressalvas e por unanimidade, alterar o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia em decorrência de atualização do 
CEP da Companhia pela Prefeitura de Araçuaí, passando a vigorar da seguinte forma: “Artigo 2º - A Sociedade terá
sede e foro na Cidade de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala C, bairro São
Mateus, CEP 39607-899”. Ratificam-se os demais Artigos do Estatuto Social incorporando esta alteração. 7. Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, devidamente
aprovada e redigida na forma prevista no parágrafo 1° do artigo 130, da Lei nº 6.404/76 que, após ter sido lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Araçuaí, 19 de dezembro de 2024. 8. Assinaturas: Mesa: 
Silvia Carolina Villas Boas - Presidente; Edilene Almeida Luna - Secretária. Acionistas: Transminas Holding S.A. -
p.p. Silvia Carolina Villas Boas; Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - p.p. Valéria Aparecida da Silva
Ramos Garcia; Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. - Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho; Paulo
Augusto Nepomuceno Garcia. Membros da Diretoria: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho; Pedro Magalhães Bifano. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13631395 em 25/02/2026 da Empresa
COMPANHIA TRANSIRAPÉ DE TRANSMISSÃO - NIRE 31300021009 e Protocolo 258385588 - 13/01/2026. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Pregão Eletrônico n° 90.029/2025 – UASG 926188 – Processo 
71/2025 – SRP Nº 90.013/2025

Objeto: RP para Contratação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva 
de mão de obra para manutenção do ciclo de vida de softwares e na operação de 
infraestrutura de TI do Coren-MG. Total de Itens: 14. Grupo: 1. Edital a partir de 
09/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Rua da Bahia, 916 – 13° 
andar, Centro, BH/MG ou www.compras.gov.br. Entrega das Propostas: a partir 
de 09/03/2026 às 08h00. Abertura das Propostas: 25/03/2026 às 10h00. Local: 
site www.compras.gov.br, horário de Brasília/DF. Jânio Pereira da Silva. Pregoeiro.
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